
Artigo 54 (atual Artigo
Artigo 66;
Artigo 56 (atual Artigo
Artigo 69;
Artigo 58 (atual Artigo
d), passa a ser ao Artigo
Artigo 59 (atual Artigo
b), passa a ser ao Artigo
Artigo 60 (atual Artigo
Artigo 71;
Apêndice II: a referência

68): a referência ao Artigo 52 passa a ser ao

70): a referência ao Artigo 55 passa a ser ao

72): a referência ao Artigo 57, no parágrafo
71;
73): a referência ao Artigo 58, no parágrafo
72;
74): a referência ao Artigo 57 passA a ser ao

ao Artigo 51 passa a ser ao Artigo 65.
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Artigo 45 
O Comitê de Cooperaç'ao Técnica se reunirá pelo menos uma vez

por ano. Elegerá sua própria Mesa uma vez por ano e adotará seu próprio
regulamento interno.

-
Artigo 46 

Sem embargo do que em contrario possa figurar na presente
Convenção, mas de acordo com o disposto no Artigo 42, o Comitê de
Cooperação Técnica se ajustará, no exercício das funções que lhe tenham
sido outorgadas por aplicação direta de qualquer convênio internacional
ou de outro instrumento, ou em virtude do disposto neles, às
disposições pertinentes do convênio ou instrumento de que se trate,
especialmente com relação às regras de procedimento aplicáveis.

PARTES VIII a XVII (renumeradas como PARTES X a XIX em virtude da
Resolução A.358(IX) ) passam a ser as PARTES XI a XX.

Artigo 33 a 63 (renumerados como Artigos 43 a 73 em virtude da
Resolução A.315(ES.V) e da Resolução A.358(IX) ) passam a ser os
Artigos 47 a 77.

Artigo 42 (renumerado como Artigo 41 em virtude da Resolução A.315
(ES.V) e como Artigo 52 em virtude da Resolução A.358(IX) ) passa a ser
o Artigo 56 e seu texto é substituído pelo seguinte:

Qualquer Membro que não cumpra com as obrigações financeiras
contraídas com a Organização após transcorrido um ano da data de seu
vencimento perderá direito de voto na Assembléia, no Conselho, no
Comitê de Segurança Marítima, no Comitê Jurídico, no Comitê de Proteção
ao Meio Ambiente Marinho e no Comitê de Cooperação Técnica, a menos que
a Assembléia, se o julgar oportuno, decida o contrário.

Artigo 43 (remunerado como Artigo 42 em virtude da Resolução
A.315(ES.V) e como Artigo 53 em virtude da Resolução A.358(IX) ) passa
a ser o Artigo 57 e seu texto é substituído pelo seguinte:

Salvo disposição em contrário, da Convenção ou de qualquer
outro acordo internacional que confira funções à Assembléia, ao
Conselho, ao Comitê de Segurança Marítima, ao Comitê Jurídico, ao
Comitê de Proteção ao Meio Ambiente Marinho ou ao Comitê de Cooperação
Técnica, a vagação, nestes órgãos, será regida pelas disposições
seguintes:

a) cada Membro disporá de um' voto;
b) as decisões serão tomadas por maioria dos Membros

presentes e votantes', e pela maioria dos dois terços dos
membros presentes para as decisões que requeiram maibria
de dois terços;

c) para os efeitos da presente Convenção, a expressão
"Membros presentes e votantes" significa "Membros
presentes que emitam voto afirmativo ou negativo". Os
Membros que se abstenham de votar serão considerados como
não-votantes.

Artigo 45 (renumerado como Artigo 44 em virtude da Resolução
A.315(ES.V) e como Artigo 55 em virtude da Resolução A.358(IX) ) passa
a ser o Artigo 59 e seü texto é substituído pelo seguinte:

A Organização estará vinculada às Nações Unidas de acordo com
o Artigo 57 da Carta das Nações Unidas, como organismo especializado no
ãmbito do tráfego marítimo e de seus* efeitos sobre o meio-ambiente
marinho. Esta vinculação será estabelecida mediante acordo com as
Nações Unidas, em virtude do Artigo 63 da Carta das Nações Unidas e
conforme com o estipulado no Artigo 25 desta Convenção.

Artigo 52 (renumerado como Artigo 51 em virtude da Resolução
A.315(ES.V) e como Artigo 62 em virtude da Resolução A.358(IX) ) passa
a ser o Artigo 66 e seu texto é substituído pelo seguinte:

Os textos e os projetos de emenda à presente Convenção serão
enviados pelo Secretário-Geral aos Membros com antecedência mínima de
seis meses antes de serem submetidos à apreciação da Assembléia. Para a
aprovação das emendas será, necessário maioria de dois terços da'
Assembléia. Doze meses após sua aprovação por dois terços dos Membros
da Organização, exceto os Membros associados, a emenda entrará em vigor
para todos os Membros.

Os Artigos a que se referem os Artigos seguintes são modificados 
conforme indicado: 
Artigo 6 (atual Artigo 5): a referência ao Artigo 57 passa a ser ao
Artigo 71;
Artigo 7 (atual Artigo 6): a referência ao Artigo 57 passa a ser ao
Artigo 71;
Artigo 8 (atual Artigo 7): a referência aos Artigos 6, 7 e 57 passa a
ser aos Artigos 5, 6 e 71;
Artigo 9 (atual Artigo 8): a referência ao Artigo 58 passa a ser ao
Artigo 72;
Artigo 19 (atual Artigo 18): a referência ao Artigo 17 passa a ser ao
Artigo 16;
Artigo 27 (atual Artigo 26): a referência ao Artigo 16 j) passa a ser
ao Artigo 15 j);
Artigo 29 (atual Artigo 28): a referência ao Artigo 26 passa a ser ao
Artigo 25;
Artigo 32 (acrescentado em virtude da Resolução A.358(IX) e atual
Artigo 31): a referência ao Artigo 28 passa a ser ao Artigo 27;
Artigo 34 (acrescentado em virtude da Resolução A.358(1%) e atual
Artigo 33): a referência ao Artigo 26, no parágrafo c), passa a ser ao
Artigo 25;
Artigo 37 (acrescentado em virtude da Resolução A.358(IX) e atua/
Artigo 36): a referência ao Artigo 33 passa a ser ao Artigo 32;
Artigo 39 (acrescentado em virtude da Resolução A.358(IX) e atual
Artigo 38): a referência ao Artigo 26, nos parágrafos d) e e), Passa a
ser ao Artigo 25;
Artigo 42 (acrescentado em virtude da Resolução A.358(1X) e atual
Artigo 41): a referência ao Artigo 38 passa a ser ao Artigo 37;
Artigo 33 (atual Artigo 47): a referência ao Artigo 23 passa a ser ao
Artigo 22;
Artigo. 53 (atual Artigo 67): a referência ao Artigo 52 passa a ser ao
Artigo 66;

DECRETO N 2 145, DE 14 DE JUNHO	 DE 1991.

Altera' normas relativas à organiza
ção e funcionamento do Ministério
das Relações Exteriores e dá ou-
tras providencias.

O Presidente da República, usando da' atribuição que
lhe confere o art. 84, incisosIV e VI, da Constituição, e tendo em

vista o. disposto nos arts. 27, §5 2 , e 57 da Lei ne 8028, de 12 de

abril de 1990,

DECRET A:

Art. 1 2 O artigo 38, inciso V e §1 2 , do Anexo I do Decreto
n 2 99.578, de 10 de outubro de 1990, passa a . vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 38 	

V - dentre os ocupantes de cargos de Conselheiro, Primeiro

Secretário, Segundo Secretário ou Terceiro 'Secretário

da Carreira de Diplomata, os Assessores.

§1 2 Os ocupantes de Cargos de Direção e Assessoramento Su

periores das Comissões Brasileiras Demarcadoras de Li

mites, bem como o de Coordenador Técnico da Secretaria

de Imprensa, podem ser escolhidos, pelo Ministro de Es

tad°, dentre pessoas estranhas ao Quadro Permanente do

Ministério das Relações Exteriores, portadoras de habi

A litação técnica para o desempenho de sua missão.

. Art. 2A O Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e

Funções de Confiança do Ministério das Relações Exteriores constantes

do Anexo II do Decreto n 2 99.578/90 passa a vigorar na forma do Anexo

único ao presente Decreto.

Art. 3 2 Este Decreto entra em vigor na data de sua publica

ção.

Brasília, em 14 de junho de 1991: 170 2 da Independência

e 103 2 da República.

FERNANDO COLLOR
Francisco Rezek

MEXO ÚNICO

DECRETO N. 145,14 DE JUNHO DE 1991.

a)QUADRO DEMONSTRATIVO DOS

CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA

DO MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

CARGOS/PUNÇÕES DENOMINAÇÃO CÓDIGO
NÚMERO	 CARGO/FUNÇÃO

GABINETE
	

1
	

Chefe	 101.5

3
	

Coordenador
Executivo	 101.4

1
	

'Introdutor
Diplomático 101.4

2
	

Assessor	 102.3

UNIDADE



á
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Unidade de Direção Divisão da América
Intermediária	 27 Chefe D.I. Meridional - I	 1 Chefe 101.4

SECRETARIA DE RELAÇÕES 1 Assessor 102.2
COM O CONGRESSO	 1 Secretário 101.4

Divisão da América
2 Assessor 102.2 Meridional - II	 1 Chefe 101.4

Unidade de Direção 1 Assessor 102.2
Intermediária	 4 Chefe b.I.

Divisão da América
SECRETARIA DE Central e Setentrional	 1 Chefe 101.4
IMPRENSA	 1 Secretário 101.4

1 Assessor 102.2
1 Coordenador

Técnico 101,3 Divisão de Fronteiras	 1 Chefe 101.4

2 Assessor 102.2 1 Assessor 102.2

Unidade de Direção Primeira Comissão Brasi-
Intermediária	 3 Chefe D.I. leira Demarcadora de

Limites	 1 Chefe 101.4

CONSULTORIA JURÍDICA 	 1 Consultor 101.5 1 Coordenador
Executivo 101.3

1 Coordenador
Executivo 101.3 2 Assessor 102.2

Serviço de Contratos 	 1 Chefe 101.2
Segunda Comissão Brasi-
leira Demarcadora de
Limites	 1 Chefe '	 101.4

Unidade de Direção
Intermediária	 4 Chefe D.I. 1 Coordenador

Executivo 101.3

INSTITUTO RIO BRANCO	 1 Diretor 101.5 2 Assessor ,102.2
1 Assessor 102.2 Unidade de Direção

Coordenadoria de
Intermediária	 16 Chefe D.I.

Ensino	 1 Coordenador 101.4

Secretaria	 1 Chefe 101.2 DEPARTAMENTO	 DA

Unidade de Direção
EUROPA:	 1

\
Chefe 101.5

Intermediária	 4 Chefe D.I. 1 Assessor 102.2

CERIMONIAL	 1 Chefe 101.5 Divisão da Europa-I	 1 Chefe 101.4

2 Assessor 102.2 1 Assessor 102.2

Divisão de Privilégios
Divisão da Europa-li	 1 Chefe 101.4

e Imunidades	 1 Chefe 101.4 1 Assessor 102.2
1 Assessor 102.2 Unidade de Direção

Divisão de Visitas	 1 Chefe 101.4 Intermediária	 7 Chefe D.I.

1 Assessor 102.2

Divisão de Protocolo 	 1 'Chefe 101.4 DEPARTAMENTO DA ÁFRICA	 1 Chefe	 - 101.5

1 Assessor 102.2 1 Assessor 102.2

Unidade de Direção
Intermediária	 4 Chefe D.I. 'Divisão da África'-I	 1 Chefe 101.4.

1 Assessor 102.2

Divisão da África-II	 1 Chefe 101.4

SECRETARIA-GERAL DE
POLÍTICA EXTERIOR

1 Assessor 102.2

Unidade de Direção

Gabinete	 1 Chefe 101.4

Intermediária	 6, Chefe D.I.

DEPARTAMENTO DO2 Coordenador
Executivo 101.3 ORIENTE PRÓXIMO	 1 Chefe 101.5

2 Assessor 102.2 1 Assessor 102.2	 -

Divisão do Oriente
Unidade de Direção Próximo-I	 1 Chefe 101.4
Intermediária	 10 Chefe D.I.

1 Assessor 102.2

SECRETARIA DE INFORMAÇÕES Divisão do Oriente
DO EXTERIOR	 1

1

Secretário,

Assessor

101.4

102.2 Próximo-II	 1 Chefe 101.4

Unidade de Direção 1 Assessor 102.2
Intermediária	 1 Chefe D.I. Unidade de Direção

Intermediária	 7 Chefe D.I.'
DEPARTAMENTO DAS
AMÉRICAS	 1 Chefe 101.5

1 Coordenador DEPARTAMENTO DA ÁSIA E
Executivo 101.3 OCEANIA Chefe 101.5

1 Assessor 102.2 1 Assessor 102,2
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Divisão da Ásia e Divisão de Comércio In -
Oceania-I 1 Chefe 101.4 ternacional e de Produ-

tos Avançados 1 Chefe 101.4
1 Assessor 102.2

1 	 Or 102.2
Divisão da Ásia e
Oceania-II 1 Chefe 101.4

Divisão de Política
1 Assessor 102.2 Financeira 1 Chefe 101.4

Unidade de Direção
Intermediária Chefe D.I. 1 Assessor 102.2

Divisão de Produtos de
DEPARTAMENTO DE ORGA- Base 1 Chefe	 ' ,101.4
NISMOS INTERNACIONAIS 1 Chefe 101.5

1 Assessor 102.2
3. Coordenador

Executivo 101.3 Divisão de Transportes
e Comunicações 1 Chefe 101.4

1 Assessor 102.2
1 	 sor 102.2

Divisão das Nações
Unidas 3. - Chefe 101.4

Divisão Económica da
América Latina 1 Chefe 101.4	 .

3. Assessor 102.2 1 ASSIBSSOr 102.2

Divisão de Organismos
Internacionais Especia-

Unidade de Direção
Intermediária 25 Chefe D.I.

ligados 1 Chefe 101.4

1 Assessor 102.2

Divisão da Organização
dos Estados Americanos 1. Chefe 101.4

DEPARTAMENTO DE PROMO-
ÇÃO COMERCIAL 1 • Chefe 101.5

1 Assessor 102.2 1 ASsessor 102.2

Unidade de Direção
Intermediária 8 Chefe D.I.

Divisão de Programas de
Promoção Comercial 1 Chefe 101.4

1 Assessor 102.2

DEPARTAMENTO DO MEIO
AMBIENTE 1 Chefe 101.5 Divisão de Informação

Colercial 1 Chefe 101.4

1 Assessor 102.2
1 Assessor 102.2

Divisão do Mar, da An-
tártida e do Espaço Chefe 101.4

1 Assessor 102.2 Divisão de Feiras e
Turismo Chefe 101.4

Divisão do Meio
Ambiente 1 Chefe 101.4 1 A 9999 sor 102.2

1 Assessor 102.2 Divisão de Operações de
Promoção Comercial 1 Chefe 101.4

Unidade de Direção
Intermediária 3 Chefe D.I. 1 Assessor 102.2

Unidade de Direção
Intermediária 7 Chefe D.I.

DEPARTAMENTO CULTURAL Chefe 101.5

Coordenador
Executivo 101.3

1 Assessor 102.2 DEPARTAMENTO DE COOPERA-
ÇÃO CIENTIFICA, TÉCNICA

Divisão de Difusão
Cultural 1 Chefe 101.4 E TECNOLÓGICA 1 Chefe 101.5

1 Assessor 102.2 1 Coordenador
Executivo 101.3

-Divisão de Cooperação
Intelectual 1 ,	 Chefe 101.4 1 Assessor 102.2

1 Assessor 102.2 Divisio de Ciancia e
Tecnologla 1 Chefe 101.4

Divisão de instituições
de Ensino e Programas
Especiais 1 Chefe 101.4 1 A zzzzz or 102.2.

1 Assessor 102.2 Divisão de Formação e
Treinamento 1 Chefe 101.4

Unidade de Direção
Intermediária 6 Chefe D.I. 1 Assessor 102.2

Unidade de Direção
Intermediária 5 Chefe D.I.

DEPARTAMENTO ECONÔMICO 1 Chefe 101.5 DIVISÃO ESPECIAL DE PES-

1 Coordenador
Executivo 101.3

QUISAS E ESTUDOS ECONÓ-
MICOS 1 Chefe 101.4

Unidade de Direção
Intermediária . 2 Chefe D.I.

1 Assessor 102.2
DIVISÃO ESPECIAL DE

Divisão de Politica AVALIAÇÃO POL1TICA 1 Chefe 101.4
Comercial 1 Chefe 101.4

Unidade de Direção
1 Assessor 102.2 Intermediária 2 Chefe D.I.

11579



1080	 SEÇÃO I DIÁRIO OFICIAL SEGUNDA-FEIRA, 17 JUN 1991

AECRITARIA-GERAL
EXECUTIVA

1 Assessor 102.2

Serviço de Arquitetura

e Engenharia 1 Chefe 101.2
Gabinete	 1	 Chefe 101.4 Unidade de Direção

2	 Coordenador Intermediária 22 Chefe D.I.

Executivo 101.3

2	 Assessor 102.2 DEPARTAMENTO DE COMUNI
Unidade de Direção CAÇOss	 E DOCUMENTAÇÃ5 1 Chefe 101.5

intermediária	 1 0 	Chefe D. 1. 1 Coordenador
Executivo 101.3

SECRETARIA ESPECIAL DE
ORDENAMENTO FUNCIONAL	 1	 Secretário 101.4 1 Assessor 102.2

1	 Assessor 102.2 Divisão de Comunicações 1 Chefe 101.4

Unidade de Direção
Intermediária	 1	 Chefe D.I. 1 Assessor 102.2

-	 Divisão de Arquivo 1 Chefe 101.4

SECRETARIA PÉ ORÇAMENTO
E FINANÇAS

2	 .

Secretário

Assessor

101.4

102.2 Divisão de Documentação

1

1

Assessor,

Chefe

102.2

101.4

Unidade da. Direção
Intermediária	 .	 3. Chefe D. 1 Assessor 102.2

Centro de Processamento

SECRETARIA DE UODERNIZA- de Dados 1 Chefe 101.4

ÇÃO E INFORMÁTICA	 Secretário 101.4 1 Assessor 102.2

1	 Assessor 102.2' Serviço de Malas e Cor-

Unidade de Direção reios Diplomáticos 1 Chefe 101.2

Intermediária	 Chefe D.I. Unidade de Direção
Intermediária 55 Chefe	 . D.I.

.SECRETARiA DE RECEPÇÃO
E APOIO	 1	 Secretário . 101.5

2	 Assessor 102.2 DEPARTAMENTO CONSULAR
E JORIOICO Chefe 101.5

Unidade de Direção Coordenador
Intermediária	 3	 Chefe Executivo 101.3

DEPARTAMENTO DO SERVIÇO Assessor 102.2
EXTERIOR	 Chefe

1	 Coordenador
Divisão Consular 1 Chefe 101.4

Executivo 101.3 1 Assessor 102.2

1	 Assessor 102.2 Divisão de Passaportes 1 Chefe .101.4

Divisão do Pessoal	 2.	 Chefe 101.4

1	 Assessor 102.2
1 Assessor 102.2

Divisão de Pagamentos
do Pessoal	 1	 Chefe 101.4 Divisão de Imigração 1. Chefe 101.4

1	 Assessor 102.2 1 Assessor 102.2

Divisão de Recursos Divisão Juridica 1 Chefe 101.4
Humanos	 3.-	 Chefe 101.4

1 Assessor 102.2
1	 Assessor 102.2'

Divisão de Atos
Divisão de Assuntos Pre- Internacionais .1 Chefe 101.4
videnciários e Sociais 	 1	 Chefe 101.4	 •

1 Assessor 102.2
1	 Assessor 102.2

Unidade de Direção
Serviço de Assistência Intermediária 11 Chefe D. 1.
Médica e Social	 1	 Chefe 101.2

Unidade de Direção
Intermediária	 35	 Chefe D.I. SECRETARIA-GERAL DE

CONTROLE

DEPARTAMENTO DE'
ADMINISTRAÇÃO	 1	 Chefe 101.5 GABINETE 1 Chefe 101.4

1	 Coordenador Coordenador
Executivo 101.3 Executivo 101.3

1	 Assessor 102.2 1 Assessor 102.2

Divisão de Coordenação Unidade de Direção
Administrativa dos Pos- Intermediária 10 ,	 Chefe D. 1.
tos no Exterior	 1	 Chefe 101.4

1	 Assessor 102.2 SUBSECRETARIA DE ACOM-
-

Divisão de Serviços
PANHAMENTO, AVALIAÇÃO,
ORIENTAÇÃO E CONTROLE

Gerais	 1	 Chefe 101.4 FINANCEIRO 1 Subsecretário 101.3
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Divisão de Acompanhamen-
to, Avaliação e Orien-
tação 1 Diretor 101.2

Divisão de Coordenação
Controle Financeiro

e 1 Diretor 101.2

Unidade de Direção
Intermediária 8 Chefe D .I.

SUBSECRETARIA DE
AUDITORIA 1 Subsecretário 101.3

Divisão de Apoio
Técnico 1 Diretor 101.2

Divisão Operacional 1 Diretor 101.2

Unidade da Direção
Intermediária 7	 , Chefe D.I.

Divisão de Informática 1 Diretor 101.2

Unidade de Direção
Intermediária

imOlfirroRIA —MAL DO
SERVIÇO EXTERIOR

1

3

Chefe

Inspetor

D.I.

101.4

Unidade de Direção
Intermediária Chefe	 ' D.I.

b)QUADRO DEMONSTRATIVO DE CUSTO/ rOm05
iszaturtaxo D1S suaLaçõse EXTERIORES

' CÓDIGO
CARGO/FUNÇÃO

QUANTIDADE DE
CARGOS/FUNÇÕES

VALOR UNITÁRIO
(EM CR$)

VALOR TOTAL
(EM CR$)

DAS

101.5 20 420.947,15 8.418.943,00

101.4 71 353.181,60 25.075.893,60

101.3 20 291.401,25 5.828.025,00

101.2 10 243.074.50 2.430.745,00

102.3 2 291.401,25 582.802,50

102.2 88 243.074,50 21.390.556,00

SUBTOTAL 211 - 63.726.965,10

D.I. 322 21.132,13 6.804.545,86

TOTAL 533 - 70.531.510,9i

DECRETO N9 146, DE 15 DE JUNHO DE 1991

Promulga o Acordo Comercial, entra
o Governo da República Federativa
do Brasil e o Governo do Reino
Hashemita da Jordânia.

O Presidente da República , usam
do das atribuições que lhe confere o Art. 84, inciso VIII, da
Constituição e

Considerando que o Governo da República Federativa do Brasil e
o Governo do Reino Hashemita da Jordania assinaram, em 15 de junho de
1989, em Amã, um Acordo Comercial;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o referido
Acordo por meio do Decreto Legislativo n . 6, de 8 de maio de 1990;

Considerando que o referido Acordo entrou em vigor em 11 de
julho de 1990, na forma de seu Art. XV, inciso 1.

DECRETA:

Art. 1 . O Acordo Comercial, entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo do Reino Hashemita da Jordânia,
apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão
inteiramente como nele se contém.

Art. 2 . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, em 15 de	 junho
	 de 1991;

170 . da Independência e 103 . da República.

FERNANDO COLLOR
Francisco Rezek

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA O ACORDO COMERCIAL, ENTRE O

GOVERNO DA REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DO

REINO HASHEMITA DA JORDÂNIA.

ACORDO COMERCIAL ENTRE O GOVERNO DA 
BRASIL E O GOVERNO DO REINO HASHEMITA DA JORDANIA

REPOBLICA FEDERATIVA DO

O Governo da República Federativa do Brasil
e
O Governo do Reino Hashemita da Jordínia
(doravante denominados "Partes Contratantes"),

Desejosos de consolidar as relações de amizade que existem
entre os dois Poises e de desenvolver as relações comerciais em bases
de igualdade e de vantagens mútuas, e

Convencidos de que a cooperação comercial é essencial para
promover os objetivos de desenvolvimento em ambos pafses,

Acordam o seguinte:

ARTIGO I

	

1.	 As Partes Contratantes conceder-se-80 o tratamento de nação
mais favorecida no que concerne Is mercadorias originirias e
fornecidas diretamente do territõrio da outra Parte. Em particular, o

tratamento de nação mais favorecida será aplicado a:
a) taxas alfandegírias e outros gravames e taxas relativos 4

importação e exportação de bens;
b) regulamentos	 formalidades;

c) emissão de licenças de importação e de exportação,

d) autorização de pagamentos.

	

2.	 O estabelecido no parégrafo 1 do presente Artigo não se

aplicará:
0) às vantagens, concessões ou isenções que qualquer das

Partes Contratantes tenha concedido ou possa vir a
conceder a pa(ses liniftrofes, no intuito de 'facilitar
coméecio fronteiriço;

b) às vantagens, concessões ou isenções que qualquer das
Partes Contratantes tenha concedido ou , possa vir a

conceder a poises tom os quais tenham acordado uma união
aduaneira, zona de livre comércio, zona montaria ou
comunidade econ6mtce, j& estabelecidos ou que possam vir
a ser estabelecidos;

c) às preferências concedidas por qualquer das Partes
Contratantes a bens importados sob programas de ajuda
estendidos à Parte por qualquer terceiro pais, corporação
ou associação ou qualquer organização internacional, e

d) :is preferências que o Reino Hashemita da Jordânia conceda
ou possa vir a conceder no futuro a qualquer pais arab,:

	

ARTIGO II	 •

1. Durante o período de vigência do presente Acordo, as Partes
Contratantes envidarão esforços para aumentar o volume de comércio
entre os dois poises, levando em consideração os produtos incluídos
nas listas "A" e "8", anexas ao presente Acordo.

2. As anexas listas "A" e "8", contudo, são apenas indicativos,
e não exaustivas ou limitativas,"dos bens e mercadorias possfveis dê
intercâmbio entre as Partes Contratantes, e poderão ser periodicamente

atualizadas.

ARTIGO III

1. As Partes Contratantes se reservam o direito de submeter d

importação de qualquer mercadoria a certificado de origem emitido por

órgão autorizado para tal fim pelo Governo do pais de origem.
2. As Partes Contratantes acordam que o pais de origem das
mercadorias comercializadas entre os dois poises será estebelecido de
acordo com as leis e regulamentos em vigor no pais importador.

ARTIGO IV

1. O intercâmbio comercial entre as Partes Contratantes

realizar-se-á conforme as disposições do presente Acordo e obedecer&
às leis e regulamentos em vigor que regem a importação e . exportação em

cada pais.
2. As transações comerciais, conforme o disposto no presente

Acordo, serão efetuadas com base nos contratos firmados, de um lado,
entre pessoas ffsicas e jurfdicas da República Federativa do Brasil, e
de outro lado, por pessoas ffsicas e jurfdicas do Reino Hashemita da
Jordinia. As pessoas ffsicas e jurfdicas a que se refere este
parágrafo serão integralmente responsáveis pelas transações comerciais

por elas efetuadas.

ARTIGO	 V

De acordo com as leis e regulamentos de seus 
respectivos

pafses, e segundo as condições acordadas entre suas autoridades

competentes, as Partes Contratantes autorizarão a importação e a
exportação, com isenção de direitos alfandegários, 

taxas e impostos

similares, não relacionados com o pagamento de serviços, dos seguintes

produtos:
a) amostras e material	 publicitário destinados a gerar

pedidos de mercadorias e a sua divulgação comercial. As
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